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PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
slLvEsrRE No 006/2024.

INTERESSADO: CONSTRUTORA ETAM LTDA

ENDEREÇo PARA coRRESPoNDÊNctA: Avenida Margarita 420 BairÍo Nova Cidade, Manaus-

AM,
CNPJ/CPF: 22768.84010001-31 lNScRrçÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 91709634 / (92) 3088-0508 PRocESSo N': 023809/2023-61

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM-363, KM 92, Margem Direita, Zona Rural do Município
de Silves-AM.

EQUIPE FoRMAçÃo CPF/CNPJ

Thiago Mattos dê Araújo
Lima

Biólogo 73.592-06D 698945402-44

Lucian Veras Canto Biólogo 119.442t06 003 770.812-05

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 meses e partir da date de emissão.
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ATENÇAO

Esta o é composta de 7 restrições e/ou constantes no verso. cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. O uso inegular desta Autori"rçlo implica na sua cassaçâo, bem como nas smções previstas na legislação;

. Esta Autorizrçâo não contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorizsçío deve perman€cer no local da ação paÍa efeito de fiscalizâçâo

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaemAMl
rnstagram.com/@ipââmam
f acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
F one:(921 2123-67 21 I 2123ô7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Oez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transportê e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à clínica veterinária
e informados no relatório dê resgate em até 30 dias após o final da supressáo vegetal.
Animais saüdáveis serão soltos em área de mata adjacente ao empreendimento. Durante o
processo de supressão não será permitida á destinaçâo de animais capturados para Centros
de Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou outras lnstituições,

EQUIPE TÉCI.IICA:

ID. CONSELHO

Maneus-AM, I

Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 006/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente duÍante a ação é de lnteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicaÍ imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em rírea paÍicular
sem o consentimento do proprietiário; Captura/coleta/transporte/soltuÍa de espécies em
unidades de conservação fe(erais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. ApresentâÍ no pÍazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

ó. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas â meliponicultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorrerem no
focal dé acordo com o art. 70 da Resolução CONAMA 346 de 2004.


